
 

 

 

 

 

 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ZENER DIGITAL LTDA 

CNPJ: 46.419.690/0001-19 

 

ANDRÉ TAPXURE GABRIEL, maior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial, analista de sistema, natural de Uberaba/MG, nascido em 20/01/1978, filho de 

Antônio Gabriel e de Fadua Tapxure Gabriel, residente e domiciliado na Rua T44, nº 

520, Apartamento 1702, Setor Bueno, CEP: 74.210-150, Goiânia/GO, portador da 

carteira de Identidade RG sob n° 3292651 expedida pela DGCP/GO, inscrito no CPF 

sob n° 786.566.721-34; 

MAGDA RODRIGUES DE PAULA, maior, brasileira, divorciada, psicóloga, natural 

de Goiânia – GO, nascida em 28/05/1964, filha de Renato de Paula Silveira e de Edith 

Honorato Rodrigues, residente e domiciliada na Avenida Dona Leopoldina, S/N, 

Quadra HJ14, Lote 1, Sitio de Recreio Mansões do Campus, CEP: 74.691-120, Goiânia/ 

GO, portadora da Carteira de Identidade RG sob n° 1326524 expedida pela DGPC/GO, 

inscrita no CPF sob n° 311.237.321-91. 

Os sócios da empresa ZENER DIGITAL LTDA, com sede na Rua 68, nº 317, 

Quadra 137, Lote 06/12, Sala 147, Setor Central, CEP: 74.055-100, Goiânia/GO, 

inscrita no CNPJ sob n° 46.419.690/0001-19, conforme o contrato social primitivo 

registrado e arquivado nesta Junta, sob o nº 52205614666 em 17/05/2022, resolve 

nesta data alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Alterar o endereço da sociedade, que passa a 

localizar-se na Avenida E, nº 1470, Quadra B29-A, Lote 01, Sala 101, Edifício Juscelino 

Kubitschek, Jardim Goiás, CEP: 74.810-030, Goiânia/GO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Em consequência da alteração, os sócios consolidam 

o contrato social, que, já refletindo a alteração acima, passa a ter a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

ZENER DIGITAL LTDA 

CNPJ: 46.419.690/0001-19 

 

ANDRÉ TAPXURE GABRIEL, maior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial, analista de sistema, natural de Uberaba/MG, nascido em 20/01/1978, filho de 

Antônio Gabriel e de Fadua Tapxure Gabriel, residente e domiciliado na Rua T44, nº 

520, Apartamento 1702, Setor Bueno, CEP: 74.210-150, Goiânia/GO, portador da 

carteira de Identidade RG sob n° 3292651 expedida pela DGCP/GO, inscrito no CPF 

sob n° 786.566.721-34; 

MAGDA RODRIGUES DE PAULA, maior, brasileira, divorciada, psicóloga, natural 

de Goiânia – GO, nascida em 28/05/1964, filha de Renato de Paula Silveira e de Edith 

Honorato Rodrigues, residente e domiciliada na Avenida Dona Leopoldina, S/N, 

Quadra HJ14, Lote 1, Sitio de Recreio Mansões do Campus, CEP: 74.691-120, Goiânia/ 

GO, portadora da Carteira de Identidade RG sob n° 1326524 expedida pela DGPC/GO, 

inscrita no CPF sob n° 311.237.321-91. 

 Os sócios da empresa ZENER DIGITAL LTDA, com sede na Avenida E, nº 

1470, Quadra B29-A, Lote 01, Sala 101, Edifício Juscelino Kubitschek, Jardim Goiás, 

CEP: 74.810-030, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob n° 46.419.690/0001-19, conforme 

o contrato social primitivo registrado e arquivado nesta Junta, sob o nº 52205614666 

em 17/05/2022, resolve nesta data, proceder à consolidação contrato social, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL: 

A sociedade tem como denominação social: ZENER DIGITAL LTDA e ZENER 

DIGITAL como o nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE: 

A sociedade tem sua sede na Avenida E, nº 1470, Quadra B29-A, Lote 01, Sala 

101, Edifício Juscelino Kubitschek, Jardim Goiás, CEP: 74.810-030, Goiânia/GO. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETIVO SOCIAL: 

A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades: 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

Treinamento em informática; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internet. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

DA SOCIEDADE: 

A sociedade iniciou suas atividades em 12 de maio de 2022 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL: 

O capital social da sociedade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), divido em 

1000 (mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, formando por 
R$ 1.000,00 (mil reais) em moeda corrente no País. O capital encontra-se subscrito e 

integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 

O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

SÓCIO Percentual 
% 

Cotas Valor R$ 

ANDRE TAPXURE GABRIEL 50% 500 R$ 500,00 

MAGDA RODRIGUES DE PAULA 50% 500 R$ 500,00 

TOTAL 100% 1.000 R$ 1.000,00 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL:  

A administração da sociedade será exercida pelos sócios: ANDRÉ TAPXURE 
GABRIEL e MAGDA RODRIGUES DE PAULA, podendo para isso assinar 
isoladamente, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de  
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qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
Parágrafo Primeiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização.  
 

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo 
o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.  

 
Parágrafo Terceiro - O administrador declara, sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL:  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio, na forma do artigo 997, VII, do Código Civil (Lei nº 10.406/02) deliberar acerca 

dos lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DE DESIMPEDIMENTO:  

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações 

de consumo, fé pública, ou propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PRÓ-LABORE: 

 Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de PRÓ-LABORE, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: 
 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir 
os lucros evidenciados nos mesmos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: 
  Em caso de falecimento ou interdição, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, a 

sociedade se dissolverá e o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO DE COTAS:  

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE: 

 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO:  

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará 
sobre as contas e designará administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS:  
A sociedade poderá criar filiais, sucursais, escritório de representação, neste ou 

em outros Estados da Federação, bem como no Distrito Federal.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OMISSÕES:  

Os casos omissos neste contrato, serão regidos pelos dispositivos constantes 

na Lei nº 10.406 de 10/01/2002.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO: 
Fica eleito o foro da cidade de Goiânia/Goiás, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por estar, assim, justo, lido e 
acertado, assina o presente instrumento, protocolando-o na Junta Comercial do 
Estado de Goiás para que produza efeitos legais. 

 
 

Goiânia/GO, 12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
____________________________________ 

ANDRÉ TAPXURE GABRIEL 

CPF: 786.566.721-34 
 
 

_______________________________________ 
MAGDA RODRIGUES DE PAULA 

CPF: 311.237.321-91 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ZENER DIGITAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

78656672134

31123732191
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ANDRE TAPXURE GABRIEL

MAGDA RODRIGUES DE PAULA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2026 16:39 SOB Nº 20260083097. 
PROTOCOLO: 260083097 DE 15/01/2026. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12601084267. CNPJ DA SEDE: 46419690000119. 
NIRE: 52205614666. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2026. 
ZENER DIGITAL LTDA

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


